
 
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO - PG ----- /2026 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

O MUNICÍPIO DE TIMÓTEO, inscrito no CNPJ sob o nº. 19.875.020/0001-34, com sede na Avenida Acesita, nº. 

3230, Bairro São José, nesta cidade, representado pelo Prefeito, Sr. Vitor Vicente do Prado, portador do CPF nº. 

-----. -----. ---- e pelo Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação, Sr. Geraldo Majela Araujo 

Morais, ora denominados MUNICÍPIO, e a empresa ----------------, inscrita no CNPJ sob o nº. ---------------------, com 

sede à --------------------, Bairro -------------------, em -----------------, CEP -------------, representada pelo(a) senhor(a) --

----------------, inscrito no CPF sob o nº. ----------------, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente Contrato, como especificado no seu objeto, em conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

031/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2026, nos termos da Lei Federal nº. 14133, de 1º de abril de 

2021; Decretos Municipais e Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, mediante as cláusulas e 

condições a seguir pactuadas: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é objeto a contratação de empresa especializada para a execução integrada 

e contínua dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Município de Timóteo/MG, 

compreendendo coleta manual, mecanizada e conteinerizada de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, 

coleta seletiva, coleta, transporte e destinação final de resíduos da construção civil (RCC) e resíduos inertes, 

varrição manual e mecanizada de vias e logradouros públicos, varrição de praças, capina manual, mecanizada 

e elétrica, roçada, poda e supressão de árvores com manejo da arborização urbana e trituração de resíduos 

vegetais, pintura de meio-fio, bem como administração local e supervisão operacional, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I  e demais anexos do Edital. 

 

1.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O estudo técnico preliminar; 

1.2.2. O Termo de Referência; 

1.2.3. O Edital da Licitação; 

1.2.4.  A Proposta da CONTRATADA;   

1.2.5.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA, PRAZOS E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

3.1. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelas seguintes funcionárias  (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, caput): 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Gestor Guilherme de Oliveira Corrade 801477 

Fiscal Wanderson Sousa Abreu 801476 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Vedação à subcontratação total ou parcial dos serviços, salvo mediante autorização expressa e prévia da 

Administração Pública, hipótese em que a subcontratada deverá atender integralmente às exigências técnicas, 

legais e contratuais, respondendo solidariamente pela execução..  

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ................................ (...................................................................). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

 

6.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

 

7.2. No caso de prorrogação contratual, para fins de reajustamento em sentido estrito, será aplicada correção 

monetária conforme índice oficial do IBGE, INPC, ou em caso deste não mais haver, IPCA, abarcando-se o 

acumulado dos últimos 12 meses. 

 

7.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e o cumprimento das obrigações contratuais da 

Contratada, por meio de servidor formalmente designado, vinculado à Secretaria Municipal de Obras, Serviços 

Urbanos e Habitação, ou por intermédio de terceiros devidamente autorizados, sem prejuízo da responsabilidade 

exclusiva da Contratada pela execução contratual. 

 



 
8.2.2. Fornecer à Contratada todas as informações, documentos, dados técnicos e orientações necessárias ao fiel 

cumprimento do contrato, inclusive aquelas relativas à organização territorial, alterações de rotas, eventos 

extraordinários e demais fatores que impactem a execução dos serviços. 

 

8.2.3. Emitir ordens de serviço e autorizações formais para o início das atividades contratadas, bem como 

determinar ajustes, adequações operacionais e correções quando constatadas inconsistências na execução. 

 

8.2.4. Realizar vistorias prévias, periódicas e extraordinárias, inclusive nas instalações operacionais da 

Contratada, verificando a conformidade dos serviços prestados com as especificações contratuais, técnicas e 

legais, podendo rejeitar, no todo ou em parte, aqueles executados em desacordo. 

 

8.2.5. Exigir, por escrito e de forma fundamentada, a substituição de funcionários, veículos, equipamentos ou 

procedimentos considerados inadequados às exigências técnicas do serviço ou em desconformidade com o 

contrato. 

 

8.2.6. Aplicar as penalidades previstas na legislação vigente, no edital e no contrato, observados o contraditório e 

a ampla defesa. 

 

8.2.7. Solicitar, a qualquer tempo, dados, relatórios, documentos, registros de rastreamento, comprovantes de 

pesagem, indicadores de desempenho e demais informações relativas à execução dos serviços, inclusive para 

fins de auditoria e controle. 

 

8.2.8. Providenciar o pagamento dos serviços efetivamente executados e devidamente atestados pela fiscalização, 

nos prazos e condições pactuados, observadas as regras de medição e eventuais glosas decorrentes do não 

atendimento aos padrões de qualidade e desempenho estabelecidos. 

 

8.2.9. Definir, conforme critérios de conveniência e oportunidade administrativa, os serviços a serem executados, 

mediante emissão de ordens de serviço específicas, respeitado o objeto contratado e a disponibilidade 

orçamentária. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A Licitante Vencedora, como empregadora direta, fica obrigada a arcar com todas as despesas 

e encargos decorrentes da contratação, notadamente no que se refere a salários, obrigações previstas 

na legislação trabalhista e previdenciária, resultantes dos contratos de trabalho do pessoal empregado 

direta ou indiretamente na execução da ata ou instrumento equivalente, bem como se responsabilizar 

pelas demais exigências oriundas da legislação federal, estadual e municipal, aplicáveis à matéria, 

devendo exibir quitadas, sempre que solicitadas e por ocasião dos pagamentos, as guias de recolhimento 

do INSS e FGTS, sob pena de rescisão contratual caso não sejam apresentadas as referidas guias;  

 

9.2. Arcar com todas as despesas e encargos decorrentes da contratação, notadamente salários, benefícios 

previstos em Convenções Coletivas de Trabalho, encargos sociais, seguro contra acidentes de trabalho 

e demais obrigações previstas na legislação previdenciária e trabalhista, resultantes dos contratos de 

trabalho do pessoal empregado direta ou indiretamente na execução do contrato. Deverá exibir, sempre 



 
que solicitadas e por ocasião dos pagamentos, as guias quitadas de recolhimento do INSS e do FGTS, 

sob pena de retenção de créditos, aplicação de penalidades ou rescisão contratual. 

9.3.  Cumprir integralmente as determinações da Administração Pública quanto à execução do 

contrato, observando rigorosamente o Termo de Referência, o Plano Operacional aprovado e demais 

documentos que integram o ajuste. 

9.4.  Responsabilizar-se por quaisquer danos que, na execução do contrato, causar ao Município ou 

a terceiros, por dolo ou culpa (negligência, imprudência ou imperícia), inclusive os decorrentes de atos 

de seus empregados, prepostos ou subordinados, indenizando-os de forma integral, independentemente 

da fiscalização exercida pelo Município. 

9.5.  Assumir integral responsabilidade por quaisquer danos ambientais que possam ocorrer durante 

a execução do contrato, ainda que decorrentes de culpa de seus empregados ou prepostos, realizando 

imediatamente as medidas necessárias à contenção, mitigação e recuperação ambiental, ou arcando 

com as respectivas indenizações. 

9.6. Disponibilizar mão de obra devidamente capacitada, treinada e em quantidade compatível com 

a plena e adequada execução dos serviços. 

9.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, imediatamente e às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados, independentemente das penalidades cabíveis. 

9.8. Disponibilizar, para apoio às atividades de acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual, 02 (dois) veículos, sendo 01 (um) veículo leve e 01 (uma) caminhonete tipo pick-up, em 

conformidade com as especificações técnicas previstas no Termo de Referência, assegurando sua plena 

disponibilidade durante toda a vigência do contrato, incluindo combustível, manutenção, seguros e 

demais despesas necessárias à sua regular utilização. 

9.9. Comunicar imediatamente à fiscalização ou supervisão do Município qualquer fato, ocorrência 

ou condição que possa atrasar, prejudicar ou impedir a adequada execução dos serviços, indicando, 

quando possível, as medidas corretivas necessárias, bem como informar formalmente, por escrito, todos 

os fatos relevantes relacionados à execução dos trabalhos, incluindo anormalidades operacionais, 

interrupções, condições climáticas adversas e quaisquer outros eventos que tenham impactado ou 

possam impactar a execução contratual, para fins de registro, acompanhamento e adoção das 

providências cabíveis pela Administração. 

9.10. Executar o objeto contratual em conformidade com os detalhes, especificações técnicas, normas 

da ABNT e demais normas técnicas aplicáveis, acatando as recomendações da fiscalização municipal. 



 
9.11. Respeitar e fazer respeitar a legislação e posturas municipais sobre a execução de serviços em 

vias e logradouros públicos. 

9.12. Substituir, por exigência da fiscalização, qualquer integrante do quadro de pessoal no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.13. Manter à frente dos trabalhos equipe técnica responsável, liderada por gerente ou preposto 

formalmente designado, com poderes para representar a empresa perante a fiscalização municipal e 

resolver prontamente problemas inerentes aos serviços. 

9.14.  Cumprir e fazer cumprir as normas de higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo 

aos empregados vale-transporte, uniformes adequados, equipamentos de proteção individual (EPI), 

substituindo-os imediatamente em caso de danos, bem como pagando adicionais de insalubridade, 

periculosidade e noturnos, quando devidos. 

9.15.  Apresentar, no ato da assinatura do contrato, as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) 

dos serviços, quando exigíveis, conforme normas do CREA ou do órgão profissional competente. 

9.16. Contratar e manter vigente seguro da frota contra terceiros, para cobertura de danos pessoais 

e/ou materiais. 

9.17. Adotar medidas para disciplinar o trabalho, evitando transtornos aos munícipes, apresentando 

para aprovação da fiscalização planejamento detalhado dos serviços e organograma da equipe técnica 

até o nível de encarregado. 

9.18. Adequar-se às exigências ambientais impostas pelos órgãos públicos competentes, mantendo 

válidas e atualizadas todas as licenças, autorizações e registros necessários à execução contratual. 

9.19.  Manter uniformização de todo o pessoal envolvido na execução contratual, com vestimentas 

fechadas, calçados padronizados e equipamentos de proteção individual, conforme a legislação 

trabalhista e normas de segurança aplicáveis. 

9.20. Manter, durante toda a vigência do contrato, os profissionais responsáveis pelos serviços, 

admitindo-se substituição apenas por profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante 

prévia aprovação do Município. 

9.21. Manter a identidade visual da Administração Municipal de Timóteo em todos os veículos, 

uniformes e materiais de orientação visual vinculados ao sistema de limpeza urbana. 

9.22. Produzir e instalar, nos locais de trabalho, a sinalização visual necessária à segurança dos 

trabalhadores e da população. 

9.23.  Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva, bem como pelo abastecimento e 

perfeito funcionamento dos veículos e equipamentos utilizados no contrato. 



 
9.24. Utilizar equipamentos e ferramentas modernas, eficientes e adequadas às atividades 

desenvolvidas, empregando métodos de trabalho seguros e compatíveis com as boas práticas do setor. 

9.25. Realizar os serviços dentro dos horários estabelecidos nos planos de trabalho aprovados pela 

Administração. 

9.26. Utilizar, sempre que necessário, equipamentos de proteção coletiva (EPC), como cones de 

sinalização, devidamente posicionados nos trechos de trabalho. 

9.27. Transportar diariamente os resíduos urbanos coletados até unidade de destinação final 

devidamente licenciada, arcando integralmente com os custos, responsabilidades e riscos do transporte. 

9.28. Divulgar os dias e horários de coleta e apoiar campanhas educativas de conscientização 

ambiental, utilizando meios de comunicação adequados, conforme diretrizes estabelecidas pela 

Administração. 

9.29. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação vigente, saldando-os nos prazos legais, considerando que seus empregados não manterão 

vínculo empregatício com o Município. 

9.30. Cumprir todas as obrigações previstas na legislação específica relativa a acidentes de trabalho, 

inclusive quando os empregados forem vítimas durante a execução dos serviços ou em atividades 

correlatas, ainda que em dependências do Município. 

9.31. Manter instalações administrativas e operacionais adequadas e suficientes, inclusive base 

operacional compatível com a execução contratual, para atender às exigências trabalhistas e à guarda e 

segurança de equipamentos, veículos e demais recursos necessários à execução dos serviços. 

9.32. Assumir todos os encargos decorrentes de demandas trabalhistas, civis ou penais relacionadas 

aos serviços, originárias ou conexas. 

9.33. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato. 

9.34. Reconhecer que a inadimplência quanto aos encargos estabelecidos não transfere 

responsabilidade ao Município, renunciando expressamente a qualquer vínculo de solidariedade ativa ou 

passiva. 

9.35. Apresentar, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, metodologia de execução e 

medição dos serviços, baseada no Termo de Referência e consubstanciada em Plano Operacional 

detalhado para cada atividade, incluindo mapeamento dos roteiros sobre a planta geral do Município, 

definição de dimensionamento de equipes e frota, cronogramas e indicadores de desempenho, para 

análise e aprovação da Administração. 

9.36.  Apresentar, relatório de produtividade, demonstrando a eficiência do Plano Operacional e 



 
subsidiando eventual readequação das metodologias de trabalho, fiscalização e controle. 

9.37. Executar os serviços em estrita conformidade com o Plano Operacional aprovado pela 

Administração, observando roteirização, frequência, dimensionamento de equipes, quantitativo de frota, 

cronogramas e indicadores de desempenho estabelecidos no Termo de Referência. 

9.38. Manter sistema de rastreamento e monitoramento eletrônico (GPS) ativo e plenamente funcional 

em todos os veículos operacionais vinculados ao contrato, garantindo à fiscalização municipal acesso às 

informações de deslocamento, rotas e horários, sempre que solicitado. 

9.39. Apresentar, para fins de medição dos serviços remunerados por tonelada, os respectivos 

comprovantes de pesagem emitidos por unidade de destinação final devidamente licenciada, contendo 

identificação do veículo, placa, data, horário e quantidade transportada. 

9.40.  Executar a coleta, transporte e destinação de resíduos da construção civil (RCC), inertes e 

entulhos em conformidade com a legislação ambiental aplicável, assegurando sua destinação 

exclusivamente a áreas ou unidades devidamente licenciadas, com comprovação documental mensal. 

9.41. Executar os serviços de coleta seletiva com equipe estruturada e compatível com a demanda, 

mantendo controle quantitativo do material coletado e apresentando relatórios mensais de produção. 

9.42. Nos serviços de poda, supressão vegetal e trituração de resíduos vegetais, observar 

rigorosamente a legislação ambiental vigente e as autorizações eventualmente exigíveis, 

responsabilizando-se pela destinação ambientalmente adequada do material resultante. 

9.43. Cumprir os indicadores mínimos de desempenho e padrões de qualidade definidos no Termo de 

Referência, sujeitando-se às glosas automáticas na medição mensal e às penalidades previstas 

contratualmente em caso de descumprimento. 

9.44. Manter frota e equipamentos reserva em quantitativo suficiente para assegurar a continuidade 

ininterrupta dos serviços, promovendo substituição imediata em caso de falha operacional. 

9.45.  Responsabilizar-se pela correta remoção, transporte e destinação final de todos os resíduos 

resultantes da execução dos serviços contratados, bem como pela limpeza das áreas de intervenção 

após a realização das atividades, evitando a permanência de resíduos, materiais ou detritos que possam 

comprometer a segurança, a salubridade ou a organização do espaço público. 

9.46. Elaborar e manter Plano de Contingência Operacional para situações emergenciais ou 

extraordinárias, garantindo a continuidade dos serviços essenciais, especialmente em razão da natureza 

pública e contínua da atividade. 

9.47. Apresentar, mensalmente, boletim de medição acompanhado de memória de cálculo detalhada, 

relatórios operacionais, registros de pesagem, quando aplicável, e demais documentos comprobatórios 



 
da execução dos serviços. 

9.48. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no procedimento licitatório, inclusive regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária, econômico-

financeira e técnica, apresentando a documentação comprobatória sempre que solicitada pela 

Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

10.1. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, a proponente deverá comprovar, no 

momento da apresentação da proposta, o recolhimento de garantia correspondente a 1% (um por cento) 

do valor estimado do objeto da contratação, como requisito de pré-habilitação. A garantia poderá ser 

prestada em uma das modalidades previstas no §1º do artigo 96 da referida lei. 

10.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

10.3.  A licitante vencedora deverá apresentar, no prazo a ser definido no edital, planilha de 

composição de custos detalhada, elaborada conforme modelo fornecido pela Prefeitura Municipal, 

contemplando todos os elementos formadores do preço, tais como custos diretos, indiretos, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, insumos, manutenção, depreciação, tributos, despesas 

administrativas e lucro. 

10.4. A planilha de composição de custos será analisada pela Administração para fins de verificação 

da exequibilidade da proposta e da compatibilidade com os parâmetros técnicos e quantitativos definidos 

no Termo de Referência, podendo ser solicitados esclarecimentos ou ajustes formais, quando 

necessários. 

10.5. A não apresentação da planilha de composição de custos no prazo estipulado, bem como a 

constatação de inconsistências que comprometam a exequibilidade da proposta, poderá ensejar a 

desclassificação da licitante, observados o contraditório e a ampla defesa. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo  justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 
 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
iv:       Multa: moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta 

da CONTRATADA, por qualquer das infrações citadas; 
 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos da CONTRATADA para  com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 

CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 

de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1.   As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no orçamento do Município: 

I) Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação 

 

 

 

13.2.   A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

 

17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Timóteo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento ou de sua execução, renunciando, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem. 

Timóteo, ----- de ----------------- de 2026. 

Vitor Vicente do Prado 

Prefeito Municipal 

GERALDO MAJELA ARAUJO MORAIS 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação 

CONTRATADA 
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DESIGNAÇÃO DO(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

Considerando os servidores nomeados pela Portaria Municipal nº. 55, de 07 de outubro de 2025; 

 

Designo o(a) Agente de Contratação, Karla Perpétua Batista Paiva, matrícula 4975, para conduzir os 
procedimentos do Processo Licitatório, que tem como objeto a a contratação de empresa para o fornecimento 
de um sistema de gestão e controle financeiro na plataforma web, de acordo com as exigências estabelecidas 
no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 

Na oportunidade, informo que cabe também ao(à) Agente supramencionado(a) realizar a abertura do 

certame, sendo que suas atribuições constam do Decreto Municipal nº. 5.674, de 13 de outubro de 2022. 

 

Designo como equipe de apoio a servidora: Mirele Silva Caid, matrícula 801542. 

Na impossibilidade de tal condução, haverá as devidas substituições, em momento oportuno. 

 

Em: 26/02/2026. 

 

 

 

 

Patrícia Cristina Ferreira Sá Ramos 
SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

 

 

                                                                     Ciente: 

 

Karla Perpétua Batista Paiva 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

  



 
DESPACHO 

 

DA: SUBSECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES DE TIMÓTEO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 010/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

 

À Controladoria Geral do Município, 

 

Encaminham-se os autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026, cujo objeto é a a contratação de empresa para o 
fornecimento de um sistema de gestão e controle financeiro na plataforma web, de acordo com as 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 

Após o parecer técnico, favor encaminhar à Procuradoria Geral do Município para emissão de parecer.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Karla Perpétua Batista Paiva 
Agente de Contratação/Pregoeira 

 

 

 

Data:26/02/2026.  

 

  



 
AUTORIZAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 010/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

NÚMERO DA LICITAÇÃO: 003/2026 

TIPO: SOFTWARE DE GESTÃO FINANCEIRA 

 

 

Face ao constante dos autos, considerando a média de preços obtidos através de pesquisa 
de mercado e considerando o Parecer Técnico e Jurídico, autorizo a PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL e REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR VALOR GLOBAL, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2026, que tem objeto a 
a contratação de empresa para o fornecimento de um sistema de gestão e controle financeiro na 
plataforma web, de acordo com as exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 
 

 

Timóteo, 26 de março de 2026. 

 

 

Vitor Vicente do Prado 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 003/2026, Processo Administrativo nº 010/2026. 
 
REQUISITANTES: Secretaria Municipal de Fazenda  
 
OBJETO: Contratação de software para gestão financeira 

 
 

Despacho da Gerência de Compras e Licitações: 
 
 
 
Em esclarecimento às indicações emitidas no Parecer Jurídico, informa-se que as adequações foram 
realizadas. 
 
Quanto à justificativa da contratação, está devidamente indicada no Estudo Técnico Preliminar e 
Termo de Referência. 
 
Timóteo, 24 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PATRICIA CRISTINA FERREIRA SÁ RAMOS 
Subsecretaria de Compras e Licitações 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO/MG - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 003/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2026. OBJETO: a 

contratação de empresa para o fornecimento de um sistema de gestão e controle financeiro na plataforma 

web, de acordo com as exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital, 

conforme especificações constantes no Edital e anexos. Abertura: 17/04/2026, às 08 horas, no 

site https://ammlicita.org.br/.  O Edital encontra-se disponível nos endereços eletrônicos: 

http://transparencia.timoteo.mg.gov.br/licitacoes e https://ammlicita.org.br/. Melhores 

informações na Subsecretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Timóteo, 

localizada na Av. Acesita, nº. 3.230, Bairro São José, Timóteo/MG, pelos telefones: (31) 3847-

4701 e (31) 3847-4753 ou pelo e-mail: comprastimoteo@gmail.com. Timóteo, 24 de março de 

2026. Daniel Alves da Silva, Secretário Municipal de Fazenda. 
 

 

 

 

      
         PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO 
   Av. Acesita, nº 3230, Bairro São José, Timóteo/MG   
 CEP: 35182-132 - Telefax: (31) 3847-4718 / 3847-4701  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO/MG - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 003/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2026. OBJETO: a 

contratação de empresa para o fornecimento de um sistema de gestão e controle financeiro 

na plataforma web, de acordo com as exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital, conforme especificações constantes no Edital e anexos. Abertura: 

17/04/2026, às 08 horas, no site https://ammlicita.org.br/.  O Edital encontra-se disponível 

nos endereços eletrônicos: http://transparencia.timoteo.mg.gov.br/licitacoes e 

https://ammlicita.org.br/. Melhores informações na Subsecretaria de Compras e Licitações 

da Prefeitura Municipal de Timóteo, localizada na Av. Acesita, nº. 3.230, Bairro São José, 

Timóteo/MG, pelos telefones: (31) 3847-4701 e (31) 3847-4753 ou pelo e-mail: 

comprastimoteo@gmail.com. Timóteo, 24 de março de 2026. Daniel Alves da Silva, 

Secretário Municipal de Fazenda. 
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